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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
CHUPINGUAlA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": RO-II 02312004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA Fj:DERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE CHUPINGUAlA, com sede na Av. Primavera, n" 2115, Chupinguaia-RO, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador DARCI PEDRO DA ROSA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRiAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
'/
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.II- .incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas dermidos no ANEXO;

IlI-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-ro"m regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter. atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusào e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilizaçào por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECmOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos e-quipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
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4.5 -Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5..1- Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7..1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualque.r cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla. defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ~ de Y\OO~e 2004 .

r Darci Pedro da Rosa
ente da Câmara Municipal de Chupinguaia

(l Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

L~-
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Represen

o
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. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

.Equipamentos:

•. Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
•. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

o
7
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE CHUPINGUAIA- RO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Chupinguaia:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínímo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilízação:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

, i Pedro da Rosa
I udicipal de ChupinguaiaCâm

4 - informa se a Câmara Municipal está conectad um provedor Internet: Sim l_INão D
5 - ínforma se há provedor de acesso a Inte Sim .[iINão D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterJegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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ASSTN.'ITURA: 05/JO"1004: VIGENClA: A parlir da data de as-
,ioalUra. e,lm vigência equivaleme iI duraçãn do P"'l'rama Inlerlegis:
SIGNATÁRrOS: Pelo Scoadn federal - pRODASEN - exm", Sr.
Pelmoi" Uarbnsa Lima Ca,.,.alh,}. Diretor.Ex,'Cuti,'o: Pelo Coo"e ..
niadn. Vereador Maurieio ,\lârio Ilc~crm, Presidente da C!lmam Mu.
okipal de Alto Parai"O-RO

ESpEClE: C"olêoio o": RO-llIfZ5/2004. INTERLEGIS. celebrado
emre o Cemro de h,iormáliea " Prnce"amemn de Dados d" Senado
Fed"ral _ PRODASEN, alUando enmo Órgilü E.'~'CU1ordo Programa
lo,,,rlel'i, c a Ci",am Muoicip.11 de Cuj"bim.RO: OBJETO, C'la.
helc""r ,. "'guiar a l"rli"ip.'Ç";!." da C",,,, l.cg1,lati\'l1 110Programa
IOlcrlcgis: MODALIDADE; 1"0.' ICrmus do disp'''lo 110ArI. 25. da
Lei n. S.N>ó. dc 21/IINI9'J3. h:mcomo sua.., alicra,""'; IJATA DE
ASSI:-.lA'IURA, OS'IfI'2()1}4: VIGENCIAc A partir da .laia de •.,_
<iomura. ~om vigência cqui, "kot" â duraç~n do Programa Im",I"l:<':
S[(iNAT,\RIOS, Pelo Senado Fedcml . PRODASEN - 1"010 Sr.
PClrooio Il"rbosa Lima Cnrvalhr>- Diretor-Executiv'o: Pclo Coove-
oiado ..Vo,,,,,dora Aoa Zéli •. de Lima. Preside"tc da eã=", Muoicipal
de C'I,juhim.RO

ESpECIE: Coo"coio 0": RO-II0211~004 - INTERLEGIS. "clcb",do
mtre o Ceolro d~ Infon",itica" f'roccs.,ameoto de Dadm do Smad"
Fedeml . ?RODASEN. aruand" e"'IIO Org~" Excculor do Programa
lnlcrlcl'i, e a Câmara Municipal de Caodei •., do Jamari-RO: OB-
JETO, E."al>elec"r c ~ular a pdrlicipaçil" da Casa Lcgislati,'a 00
Progra= loterl,,!;i<: MODALIDADE: N~ lennos do dis!,,"IO n"
An. ~5. da Lei o'" X./íM. d:: ZIIO('l1993. hem COm" suaS ahcraçõcs,
DATADC ASSINATURA 0ll1IO.'2[)()4:VIGI~NCIA: A raoir d•. data
d" a"",atUTa .. con! "gmCla "'lu,,'aknte à durnrto d" Pro;rama In.
I"rlcgi.s: SI(;~ATARIOS: Pdn S"oad" Federal. pROllASL'I • E,-
mO. Sr. Petrooio Barbosa Lima Carvalb". Oíretm.Executi,'o: PeI"
C"n,~~iado. V"",ad<>rPedro ('''''0 Deher. P":,,ide"le da Câmara Mu-
oicipal dc Candeias d" Jamari-RO

ESPÉCIE: Co"v,'oio o": RO.llOI7!2004. INTERLE(;rS. celebrado
"otre o ('~otro de lof"m"itiea e Proces<amomo de Dado< d" Seoado
f-"céernl - pRODASEN. aluand" com" 0'1;1" Ellecut<>rdo Programa
Inlcolegi, c a C;Jm~ra ~h",iciral de Alln Alcf!Tc d" Pareei"..RO:
OBJE,[(); Estahekc,'r c <q!ular a f'Jnieip"il<' d:l Ca.<.aLCf~i,lali"a r.Q
Prol'mn~1 101"rlcl'i~: MODAI.II>ADE: Nos Icrmos dn dispo,IO nn

~~:r,~5D1a A~;~J~A;:~~;,,~~l!: :~~~3;,{~~t'Nc~;;c: ~u~~~~e~,~;~
de assiMIIIITL.""m ,'i~.f&eia ",<ui,'aler.te ã duração d" I'")~,,,ma lo.
leri",, __: SIGNATÁRlrlS: Pelo Scnad" Federal - pROD,loSEN .. Ex.
mu. Sr. Pe"-ôo,,, Uarbos.a lima Carvalho. Direl",-E,e,utiv,,: Pelo
CnnH"O;:KIo. Vero3d"r N"ri Biaoehim. Presidente da Câmara Mu.
oieipal d" Aho AIe!,re do Pa",ds-RO

ESPEC'JE: Convêni" 0": RO.IIIl22":'OO4 • INTERLEGrs, r<.'lcbmdn
entre O Centro de lnf"''''''tica C Processamcnl" de Dad"s d" S""ad"
Federal _ PRODASEN. alUando como Ó'glo E~eculnr d" Programa
Jmerlegi< " a C;Jmam Munieipal de Casmnhcira..,-RO: OBJETO, E,-
IIIbclcccr e regula, a panieipaçã" da Casa Lcgislal;"" 00 Programa
lo:e,lcj!i,: MODALIDADE, 1'1,,<IcrTTIOSd" di\poslO 00 An. 25. da
Lei ,,'" ~./ít>6. dc "11fl5.'1993, bcm COmOsuas alu:raçoo<: DATA DE
ASSINATURA: D!IO'20M: VIGÉNClA: A panir da data d" ".
<iOaIU"'. ,um ,'igc-nda ,'qui,'alent" ã dum,l" dn Programa Imerlcgi,:
SJGNATARIOS, 1',,10 Senado Federal. PRODASEN . Exmu. Sr.
Pc"-,,nio El•..-n"", Li"", Carl-.lho .. DirClnr.E.,eeuli,'o: I'cl" Con'c-
oiado. \h •.~,dor Dcusdcl' Aparecido do Snun. P""idcme d, C;Jma,"
M"oieiPJI dc C.,tnnb"ir,,_RO

ESpEClE: CO","i-ni,) o'", RO-IIOI~'Z[)()4 .. II"'TERL[(IIS, edebrado
en\re o Ccotro de 1"I;,nn:liica o ?roces,"mo"lo de Dados d" Senadl'
Fede",l • pRODASEl'-.'. atuand" C"m" Órgão E,eeutor do Programa
InlCr1q;'s " a CâmMo Muni"ipal de Caeaul;lndia.RO: OI)JETO: E.'.
lahdeccr C regular a pan;cipa,ão da CR!."-Lcg:i,laliva 00 Programa
l"terlc1'í,: MODALIDADE: Nos lerm"s do dispo<lo no An. 25. da
Le; o'" ~.6M, de 2110611993. bcm,cOlmo sua< alteraçÕC;<-.;DATA DE
ASSINAll1RA: 04111,':'004: VIGEI"'C1A: t\ panir da daLa de as.
sinarura, çom vig"",,;a equi,-.icme à duração d" Pr"t'rama loterlq;i<:
SIGNA1ARIOS: Pelo Senado F~deral . pRODASEN _ E.,m". Sr.
Pelmoio Barbosa l.,,,,a C1lr\'alh". DirClor-ExceuJi,'o; Pelo Con\'c'
oiulo. v.,,,,ador heraldo Fald(, MClzk"r. Pre<id"me da Climara )<.lu.
oicipal de Cacaulâodia-RO.. ~_~ _~o-,.~__
ESPECIE: Coo'"fTlio ,,": RO-II02.1f1004 - I:-lTERLEGIS. celchrado
entre <>Crntro'ddnl;,riiiâtii'ã e-I'mcc.s.-.;affii'"ntod" Dad,,~ do Senado
Fedcral • PRODAS£N..aluaodo_co""'_Órgln L,cemor_do.Programa
lorcrlel"< e ,á Câmara Municipal de Chupi0l'"aia-RO: OlHETO:7E,-
tahelcccr e regular'a pani"ipaçl" da'Ca,a 'L''"llislallva'oo-Programa
100nlq;i<: MODALtnADE: t'n< r"rmos d" disposto O" Art. ~5. d:J
Le, o. ~.1>1>6.dc 21/0(,,'1993. hem como ,ua., allerae'''e,: DATA DE
ASSINATURA, 1<,)111,'2004,V[{,ENClA: A p:lnir da daI"- de a<"
sioatura. com "igcoei .• equinlonte i> du",,~o do I'rograma Inlerl"gi.':
SIGN,\T,\RIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN . E,mo Sr.

~~~~i~/e~~:~Z;'" D;~~" p~;;-'l~°it~~t;;'~iJ~~,:~i,;~,.~~:~;~~~;~::!
(oieipj.l-~-C~~!;;~ua~a~~-,' ..•..

ESpEClE: Com-coi" n., RO-1I024'Z(~)4 - INTERL[(iIS. cclebrad"
cntre o Cenlro de Inr"rmiitica c Pmccssarncn\" d" Dado< do Senado
Fe<Jeral • I'RODASCN, aluando ""mo Orgão E•.""mor di< I'rograma
Imerleg,< e a Câmara )<.tuoieipal de C",la Marques-RO: OBJETO
Es!abdcc~r e regular a partieipaçl" da Casa L':gi,l'til'a 00 Programa
lnter1eg,s; MODALIDADE: Nns lermos do di..'po"lo no An, 15. da
Lei o" H./>61>.d" ~1101>1l99.~.bem con", .<IIaSalterações: DATA DE
ASSINA:ruRA, 1')111"201)4, VIGÊNCIA: A panir da dala de "-,.
s;r.atur3. ç"m "igentia <:quil'aloor" à duração do Program' Inlerlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Scoadn I'ed"al . pRODASEN . bOlO. Sr,
Pwónio Barbosa lima Can-'a1hn- l}irelO,..E•.ceuti\'o: Pelo Coo,'e.
niado. Ve",:KI", Hemam S"')"'S Oj"p. I'r-esideole da Câmam )<.tu-
nicipal de Ç,Na Mnrques.RO.

ESpECII3: <..'",,\'i-nio o'": RR_14m~i:lOOl - INTERLEGIS. celebrado
"OIre o Cenl", de Infor",áliea e ProcessamcnlO do Dadns do S"nado
Federal. I'RODASEN, atuando como cng-.lo b"mt<>r d" Progra",a
Interlcgi, e a Câmara Muni"ipnl de Irac~"'a.RR, OBJETO, E<la-
bcleCL'r C regular a p.'rlioip"çilo d, Caso Legi<l•.•iv" "O PmJ!TIll1la
In'erkgis: MODALlDAllE: No< ,~'""'" do d.,l""iO n" An. 25. da
Lei n" ~.('(>6. de 1I111/>!I'JYJ.bem coo,,, ",a' "lieraç,"",s: DATA DE
ASSIN,\TURA: 0710(,'Z[)()4: VIGÉ:-;C1A: A parlir d~ .laia de a'-
sinal"",. çom I'igcndll cqui,aleote fi duraç-l" do Programa roter1'1'is:
SI(jNAT .•••RIOS, Pel" Se"ad" fedc",! - pROD,\SEN . r;,mo. Sr.
I'Nróoio Bamo," l.im,1 Co,,'alho- Diw",_E.",cutivo: Pelo Conve.
niado. Vereador ."gn~ldo Alm"ida Sill'a. I'n:s,d"ou: da Câ",a'" Mu-
nicipal de lraccma-RR.

ESPÉCIE: Co",coi" o", RR..140OQ!2rnIJ. 1l'.'TERLEGIS. celebrado
entre o Ceotro de lorormitica c Proce«ameolo de Da""," d" &0.1do
f-"c.J"ml_ pRODA~EK aruar.do como O'llão r"'CCulm do Programa
Imcrh'l'-ls C o Cãmora Muoi~ipal de São Lui~.RR: OBJETO: E-s-
labeleccr ~ <q!ular a p"n,eipaçã" da C•.••• Lcgislalil-' nl> P'ogm=
Inloriel'i,: MODAUI),\DE: Nos lerm", do disl'<><:Ono An. 25, da
Lei n" ~.6M, de 21l(j(,./1Q<l3.bem .cnm" sua.' a!tera,Ii",: DATA DE
ASSINATURA, fl7101>1:!0C4,VlGENClA: A panir da dala de as_
"" •.rura. ço", vig<'""in equj'''ientc fi duracAo do.)P"'gmma Imerlegis;
SIGNATARIOS, PeI" S<:""d" fcdcral .. PROI)A~EN - Exmo. Sr.
Pe!riinio Harbo", Lima Ca,",'alho. Diretor.bemtivo: Pelo ('on __c.
niad". Vereador Ed,"n Pai,." ~a Siha. Presidenle da Cllrn.1ra Mu.
oieipal de S~o Lui7-RR.

ESPÉCIE' C"ovcoi" n": SC-4~12'1iZOO4 _ INTERLEGIS. celebrado
emrc n Cemro de lolormatioa c Pr",."cssameuh' de Dado~ ,i" Senado
Federal _ PRODASCl'-.'. atuatldo cnm" 0'1!3o E..,ccut"r ,lo Prngra",~
In'crleg;.' e " Câmara Municipal de Jo,é Boile~.,.SC, OLlJETO, E,-
tabeleecr c "-"guiar a participação d" C•.sa I.eg;slali,"a o,) Programa
lo,erle!,i;: MODALIDADE: N", IC""'" dt' di,po"o no .\rI. 25. da
Lei o" S,6M. de 2110"'1'J9.,. h"", Como SUfi' ~hcra,,,,,,; nA"lA DE
ASSII"ATURA: 171U5111lO4:VI(j[NCIA: A ranir ,ia data d" "-,_
si"alurn. çom vigcncia equi,-.ie",,, iI duração do l'r0l'rama lotorlegi':
SI(;NATAItIOS: Pelo Seoad~ r"deral • PROIJASEN _ E~mo S,.
P~triioio B~ Lima Clln'alh". Direlor-b""uti"o, Peln Cc"!''C.
oiad". Vereador Evaldn Po, •••mJi, """idelll~ da C!lmarn Municipal
d" Jo,é B"ileux.SC.

ESPÉCIE: Co~vi-ni,l o": SC.42Inl200J _ INTERLf:GIS. cel"bradn
o:",(CO Ce"tro de 1"liormálica e I'",ccs....<.ameml'de Dad", d" Scr.adl>
Federal _ PRODASEN. alUando "omo Õrg"o Execulor do Prng"'ma
lororlCJ!'< c a Cãmara MuoiciPJI de Jpumirim-SC OBJETO, E'Ia.
belettr o regular a p,,"i";p..1e~o da Casa Lcl'i,l~ti"a ro" P"'!-'l1\ma
Imorlegi.\: MODAJ.[DAIJE: N"s lermos do di<pnsto o" Arl. 15. da
Lci n" ~."/>6, de lIiO~'199J. hem como sua, alteraçlie': DATA DE
ASSI:-lATURA, Z'liC4I2004, VU,ÊNClA, A p;mir d. ,101.0de a<-
"oatura. ç-om l'ig.c-oeiaequi"akot" a dllra,~o do P"'l'rama Int"rlel'i,:
SIGNATARIOS, Pelo Se"ado f"de",1 - pRClDASEN . Exmo. Sr.
p"trooic Bamo ••• U"" Carvalho. Diretc..--bcc",iv", I'elo Coo"e-
oi,do. Vc",ador C"mJr JO><'Si",,,,,, Pn:sidcnlc dü Câma,,, Muoicipal
de Ipumlrim-SC'.

ESpEelE, C"O\'coio o'", SC-4210/,'201l4 . INTERI.HjIS. celchrad"
en1'C " Ccnlro de Inlormâtica e f'rncessamenh) 11"Dad", d" Senado
Federal. PRODASCN. alUando ,"o".'" (1)!~\' Execulor d" P"'grama
Imerlcgi..se a Cãma", ,\tunicipol de A~'lla" de Cb"p"'ó ..SC: OB.tETO,
Estahdecer c reJ!lllar a parti::'pação da Casa l.c~islali"a M Programa
Inte'kgis: MODALIDADE, Nos tcrm"s do disl""'O nO An. 25. d"
Lei o~ H.6M. dc 21/06il 993. bem COm" suo< aliera,""': I"lAT,\ DE
ASSINATURA: 15!II/>/Z004: Vl(jtNClA: A p:lnir da dnl,' de a,-
,inalUra. çom ,'igcocia cqui,,,lemc;\, dumçlo d" ProgralllJ Inlcr!cg:i,:
SIGNA1'ARJOS: PoI" Seoado Federal - I'RODASEN . E~mo, Sr.
Pclróoio Rarbosa Lima Car",lbo. DirClor.E.,ecUli,w Pelo Co",'e.
oiad.". Vcr"adnr Moncir Dal ~lagro. prcsideote da Câmara Munieipal
de Agua., de Chap"cli-SC.

ESPÉCIE: Coo"i-n,n nO: SC-4~IOS/1m4 - INTERLElilS, celebrado
entre o Centro d" Inrorm.iliea C l''''''o.''amcTlto d" Da""," dr>Scoado
Fcrlcral _ I'RODASEN, atuandOl como O'!'~" E.,ecul," do P"'sra"'a
Inlcrlol'i' " a Cirrnara Mw:i"ip.,1 de Anchiem-Se: OBJETO, E'la.
!>eleecr e "'guiar a p..1r1icip;te~"da Casa Ll1!,slatin "" Pro~'TII"'''
Imerkg.<: MODALIDADE: No, lermos do di'pnst<> n" An. ~5. dn
Lei o~ ~,6(,(" de ~11f)("I1~'l3.rem .enmo sua.' alicmç""': DATA DE
ASSINATURA, Zl106i:l004: VUjENCIA: " I'""ir da data ti" :l_.
sinalura. ~om vigêoeia oqui,'a1colo à duraeão do PTOj!rnmnlnt"rle~i,:
SIG:-IATARIOS, Pelo Seoado Fcderal .. PRO[)ASEN - E"mo. Sr.
Pelmoio Bam",", I.ima Can'alho. Diret"'_bCCUli,,,: Pcl" Comc_
niad". Vere"d~r \r,I,,1O Luil. Rossa",. Pn:sidcnle d" Câmam Mu.
oicipal de Ao"hiela.Se

ESPÉCIE: Coovêoi" o": S('-421f)~!2004 - rNTERLElilS, eelebradn
"mre o Cenlro de lnformálica c PrnCeS.sa"",olo de Dados do Senad"
Federal - PRODASE:-l. aluaodo OOmOlO,!,â" beeulDr do 1'00"""m"
Imcrlcgi~ C " Cãmarn Municipal de A"'quari_SC: OBJETO: Lsta.
beleeor e regulor o participação da Casa l.e~i,lativa "" Programa
Inr"rlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di<I"""" 0(' ,\n. 15. dn
l.ei o" ~.6M. de 2r1N>11993. bem eomo <uns alteraç""': DArA DE
ASSINATURA: 11'07121104: VI(jENCIA, A parlir da d"ta de "-<-
s,oaJum, ,"'" vigcocia cqui,,,lcme i. duracâo ,h, Programa Imcrleg;.:
SIGNA"i'ARrOS, PoIn Senado Fedeml - pRODA~EN • E•.",o. Sr.
Pelr"nio Barro,a Lima Car>alho_ Oircl",_E~,"CUl;"O: Pelo C""YC-
ni"d". Vctcndora Maria Nau'-" Rit-.-iru W"ite.,,"m. Pro<idellle da Câ-
mara 1>l\1nieipald" A"'quari-SC.

ESPÉCIE: Coovcnio ri"; SC-421IU12004. INTERLEGIS. ,ek-bradOl
cnlrc o Cenlro d" loformali", " l'roec""mcnlo d" D,,,I,,,, do Seoado
FC\Je",1 • PRODASE:-':. atuand" coo,,, Ó'l!~o E' •.••.."I"r do Progr"ma
ImcrlC!!i, " .o C;Jmar" Mur.i"ipal de Alalantn_SC: OBJETO: E'la.
hel""cr " re""lar a panicil"'ç~o da Cas.1 Lcgi,lnti,'a o,) P"'gmm"
loterlc~i.,: MODALlllADE: No.< lerm", d" di'p"'lO O" "'I. 25. da
L"i o" ~,f>/,/>, d" lIifl/-./I~~:t. hem .-omo S\I"-' .lieraçoe,: llAT.-\ DE
AS~I:-ATURA: lilOMZ004, VIGÉt'CIA: ,\ pmir da .laIa dc a,-
,inalU"'. \""111I'igêndll cqui,ale",,, b ,i"raçâo dn P"'1'",m" Ime'ri.-gis:
SIGNAT,\RIOS, Pelo Senado Fed~",l - pROIJ.I\SEN' • bmo. Sr.
PClriiní" R"r1",," Lim.1 Car,,,,lh,,. Diretor_Excculi\"o, Pelo Con"e.
n,ad". Vercad", Alui/j" May. I'resideol<; dn Câmara Muoicipal de
Alalan1.1_SC.

ESPÉCIE: C"o'co,o o": SC-421 I 112004 • INTERLEGIS. eclebrado
entre o Centro d" lof"rmalj"a " p,,,,,,,,,sameor,, de Dado, do &nad"
Federal. pRODASEN. aruaodo co"'" Órgôo Gc"C\\lor do Programa
loterlcgis e a Câmara Muoieipal dc rJ"lndrio G~i"ola-SC: OBJETO'
Estabelecer e regular a p,nieipaç~o da Ca<a L~l::lslali,a o" Programa
lotcrlcgis: MODALIDADE: Nos te""o, do di,p""lo no A~. Z5, da
Lei o" H.(-.I,("d" 21/0,'>11993. brm.com" sua, ahrraçõ",: IlATA DE
ASSJNATURA: 17/1K>'20(l4:VI(,E:-CIA: A I"'nir da dma de a'-
sioatura. ~"rn vigcocia CX1uivalentei. dUTa\'~odo Pml'Tarna Imerlegi"
SIGNATARIOS: 1'<.'1"Senado feder"l - pRO[}ASEN - E,mn. Sr..
Petrooi" llarbos.a LimR C",,'alho. [)ir"tor_F~~l'CUli\",,:Pelo Ü",,,.".
oiad". V~,,:ador Raulioo Jooo Ramo<'. Presidenle da Câmn", Mu ..
oieipal de Elaloc<Ír;.,(jai,'ola ..Sc.
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Senado ederaJ
FORMUURIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

{V~I~~lm

Folha N0

Rubrica

,Nome do Respon.íi~c1 jun!') 'UI I'ro~ma lll'krlegis:.~~.~"n.,utoriza.da pelacan""'J4~.~~. reailzandoo aceite) !

; ~£~~ ~-_... !

Assistbda Técnica
Empresa: Técnico: l>[)D/Tclcí'oneComercial:

A55iS/4;CN.~Ct4,...eo :I~~ ~ l2bir.iiJ. @f3-5~(-S"¥';"
1. Dadosdosequip••mcnto.r~bidos:CI {/

Uma lDi'prCliSUrã Uu~t'r1..tlxmal'Jj, fUodelo ,.323

Num. dto lôérie:

Vm Mierotolopuladol" Nu•• d.t. Nnp~OOA260Z

.Num. Série J\.1icrn:

Num. 8érie Monitor:

Num. Série! Mudem:

Nun'_ SérJe Wel)('sm:

Num. Seríe Router:

E.IRbiltz.dor Ec.rlllRx JOOOW:

•
2. Foi Ministradu cu,"",!> d" j horas? l';.m caso de SiM.no cllmpo lInterior, atribullllm conceito,

SIMí NÃO i.1 (Mullu Bum, Bom. Regu!." Ruim) .

Ob,."" •• õ."
~l#'fJ!.IrIGI-'70 ~. I!f"VA.l)!S7/'i lA!'.7ô;
Puto r,e.<)pS ~Oof'l ..
OOI)..(€€"1-

•Assinatura _

TanalleFáti Bertoui
• DIretora Gsml
PortarlQ 002/05

. (Coleoue neste campo todas •• imor1Tli!ÇÓ'"\ que vooê ache importante citar sobre as dlftculdedes encoolradas a 'espelto :la ;n51.,e,30
efetuada alou COndí(>Ô&9Muras de funoionamento do ambiente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os e especificados.

Data .G/~I..J:JS./
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Folha N°

Procesoo N' <511£>1W,..(;
Rubri':,a

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Cãmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L ~2

;~l:t,~ ,1.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Cãmara Municipal de Chupinguaia
Av. Primavera, n° 2115
Chupinguaia - RO
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A Sua Excelência oCa)Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ch' t. upJnguala
Av. Prrmavera, nO2115
Chupinguaia - RO
78995-080
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE
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10 SEi 2008
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'RATION

. DO EMPREGADO {
L'AGENT

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU ~ÉCEPTEUR

1
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J LJ q(,j 05 mT Y5:rt.=rf?fV \~ I
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f DRESSE DE RETOUR DANS LE VERS"'- ORt:;'O /'
75240203-0 FC0463/16 14 x 186 mm
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PRE
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR

~~~~:I;~!O
CORREIO fc f 'ÁVIS cT:lfk>
BRÉSI . ""
DATADE OSTAl;EM I DATE DE DÉPÓT ~
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DDDDD-DDQ

ENDEREÇO PARA oeVOl

CIDADE I LOCAL/fÉ

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlegis
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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